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AOS SENHORES LICITANTES

Ref.: Pedido de Recurso Administrativo - Edital de Credenciamento nº 002/2025.

Senhores Licitantes,

1 Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa INTEGRA SFTWARE
LTDA, referente ao procedimento administrativo vinculado ao Edital de Credenciamento n°
02/2025 - Cartão Pré-Pago. Onde, ao fim, seus pedidos requerem a desclassificação da
Empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, pelos motivos e fatos a seguir
expostos.

a) Que seja julgado procedente o recurso administrativo a fim de desclassificar as propostas
da licitante BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A, nos termos da fundamentação
acima, por não atender às exigências constantes no Edital, Termo de Referência e Anexos
objeto do Pregão Eletrônico nº 02/2025, quais sejam: ao item 9, letra “a”, “b” e “f” do Edital
e infringir o art. 59, II e 64, caput da Lei 14.133/21, por não anexar no sistema antes da
abertura do pregão atestado de capacidade técnica que comprove a execução de serviço
“cartão próprio” e “conta digital”, e nem a comprovação da sua respectiva volumetria,
conforme exigido no item 4.1.1 e 4.2 do Termo de Referência, anexando posteriormente nas
contrarrazões, desrespeitando o princípio da legalidade, igualdade de participação entre os
licitantes e vinculação ao edital, desrespeitando a legislação vigente;

b) Que seja julgado procedente o recurso administrativo a fim de desclassificar as propostas
da licitante BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S/A e VOLUS INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA, nos termos da fundamentação acima, por não atender às exigências
constantes no Edital, Termo de Referência e Anexos objeto do Pregão Eletrônico nº 02/2025,
quais sejam: item 13.1 e 19.14 do Termo de Referência, documento “9-Exemplo-de_Lançe”
emitido pela Comissão de Licitação e o art. 59, III da Lei nº 14.133/2021, por apresentarem
propostas com preço inexequível, cujos valores sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração, qual seja, R$ 1.053.844,00 (um milhão e cinquenta e
três mil e oitocentos e quarenta e quatro reais);
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c) Conforme requerido no item 4.2 - o recorrente requer a validação do desconto do lance
vencedor sobre a parte cabivel do MDR 65% em relação a disputa, conforme abaixo:

- Considerando que, no item “13.1 Volume financeiro estimado” temos a remuneração da
Prestadora antes dos lances (MDR 65%) que corresponde a R$ 2.107.690,40, e no
documento “9- Exemplo-de_Lançe” temos a forma correta de se calcular o MDR dos lances,
requer o seguinte esclarecimento: Quando aplicado um lance com 42,50% de desconto, qual
é o valor em Reais (R$) correspondente? Seria R$ 729.585,00?

Inicialmente, convém consignar que após a publicação do resultado da analise documental,
toda documentação apresentada ficou disponível no site da Desenvolve MT (03/04/2025), foi
aberto prazo para apresentação dos recursos quanto a documentação apresentada pela 1ª
colocada a Empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Outrossim, passamos a analisar os pontos arguidos no presente recurso da INTEGRA.

3 Quanto aos Fatos apontados no presente Recurso

Pelos argumentos aduzidos, o recurso se dirige a atacar o ato administrativo que habilitou a
empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Para tanto afirma que a licitante não cumpriu com as exigências constantes do Edital, pois
não apresentou antes da abertura do pregão atestado de capacidade técnica que comprove a
execução de serviço “cartão próprio” e “conta digital”, e nem a comprovação da sua
respectiva volumetria, e que os referidos documentos foram apresentados posteriormente
junto com as contrarrazões do recurso, o pregão eletrônico está seguindo o fluxo normal e a
fase de habilitação ocorreu após a disputa de lances, e toda documentação apresentada ficou
a disposição para avaliação das interessadas, e novamente a comissão permanente de
licitação registra que a empresa apresentou os referidos documentos e na fase de
contrarrazões juntou os mesmos para consubstanciar sua regularidade, agindo assim dentro
das conformidades e da prática do procedimento.

Quanto ao pedido de desclassificação da 1ª e segunda colocada na disputa de lances, por
apresentarem propostas com preço inexequível, cujos valores sejam inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, qual seja, R$ 1.053.844,00 (um
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milhão e cinquenta e três mil e oitocentos e quarenta e quatro reais); cabe salientar que os
licitantes sabem seus custos e condições de operação para executar o objeto, pois todos já
atuam no mercado e tem pleno conhecimento das dificuldades e custos operacionais, a
disputa se estendeu por mais de 1 hora, e a diferença entre os 02 primeiros colocados foi de
0,40% (quatro décimos percentuais), onde o lance vencedor alcançou o teto de 42,50%.

Em comparação com uma disputa recente para atuar com o mesmo objeto verificamos que a
Goiás Fomento, conseguiu ser mais exitosa em seu Pregão, onde a empresa INTEGRA foi
declarada vencedora com um desconto de 62,50%, referente ao edital de licitação Pregão
Eletrônico nº 009/2024, cujo procedimento tramita tombado pelo nº SEI 202400059000669.

Totalizando sua remuneração

65% - 62,50% = 24,40% -
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Portanto a disputa encerrou com a melhor proposta entre os participantes de forma
regular e dentro da capacidade de atendimento dos mesmos de forma adequada aos
seus custos operacionais.

Em relação a dúvida quanto ao MDR a remuneração estará vinculada ao Contrato,
descontando o percentual do lance vencedor sobre a parte que lhe cabe, atendendo a
forma estabelecida no Edital e seus anexos, não havendo motivos para esclarecimentos
após exaurida esta etapa.

Contudo segue projeção do calculo, conforme previsto no Edital.

MDR TOTAL 5,23% = R$ 3.242.600,00

Operador 65% do MDR = R$ 2.107.690,00

Lance Vencedor 42,50% de desconto

R$ 2.107,690,00 x 42,50% = R$ 895.768,25

R$ 2.107.690,00 - 895.768,25 = R$ 1.211.921,75 (OPERADORA)

Desconto obtido de R$ 895.768,25

Em suma a comissão reitera que a BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, apresentou
um vasto portfólio de contratos ativos e produtos similares/equivalentes ao objeto do
presente procedimento, a volumetria e atuação em contas digitais também, tudo dentro do
prazo estipulado e no momento correto, logo após o encerramento da etapa de lances e a
mesma sagrar-se vencedora, o valor alcançado na disputa superou todas expectativas, e nem
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por isso foi superior a 50% por cento do valor destinado a participação dos operadores, o
lance vencedor alcançou 42,50 % de percentual de desconto, atendendo as regras do
procedimento, não caracterizando qualquer forma de preço inexequível. Portanto o
presente Recurso requenta fatos já combatidos e esclarecidos no recurso inicial e
outros que não inviabilizam ou contaminam o presente procedimento.

- Quanto a análise das contrarrazões ao Recurso Administrativo da Licitante BK.

A licitante BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, rebateu um a um dos pontos
suscitados no presente recurso, pugnando em síntese, pelo arquivamento do mesmo.

Cabe a está CPL enfatizar, que a documentação apresentada pela licitante BK
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, cumpre com toda documentação exigida no
presente procedimento.

O procedimento está pronto para seguir para fase de Prova de Conceito, onde a Comissão
especifica de avaliação poderá avaliar efetivamente se a vencedora provisória reúne todas
condições para execução do objeto da presente.

Isto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa, CONHEÇO do RECURSO apresentado para, no MÉRITO,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, sendo a presente manifestação de caráter técnico-opnativa.

É o que tinhamos a manifestar sobre as razões do recurso apresentado, e encaminhamos o
presente para apreciação e providencias que julgar necessárias.

Andre Luiz da Silva
Presidente da CPL
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